
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DA TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 32/2023

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), por meio de
videoconferência e de forma presencial, simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e
Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos DJes
de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 09 horas, teve
lugar a 32ª Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA –  Presidente,  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA,  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO,  ANDRÉA MENDES  BEZERRA
DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O Ministério Público se fez
representar pelo douto Procurador de Justiça LUCIANO PERCICOTTI SANTANA, assim como a
Defensoria  Pública do Estado do Ceará pelo Dr.  CAETANO SILVA LIMA, sendo os trabalhos
secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, o
eminente Desembargador Presidente, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão. Sem
embargo foi aprovada a Ata da 31ª sessão ordinária de 05 (cinco) de setembro de 2023 (dois mil e
vinte e três).  Secretaria  da Terceira Câmara Criminal.  Fortaleza,  aos 12 (doze)  dias do mês de
setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA
PAUTA: 1.1 – Habeas Corpus nº 0627464-05.2023.8.06.0000.  Impetrante: ANDERSON JOSUÉ
SALES DA SILVA. Paciente: GEORGE LUCAS MENESES DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO  (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Após pedir
vista  dos  autos  na  31ª  sessão  ordinária,  datada  de  05  de  setembro  de  2023,  A Exma.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA proferiu seu voto-vista.  -  Síntese
do julgamento:"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicada a presente
ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora, e, por maioria, vencida a
divergência  lançada  pela  Exma.  Desembargadora  Marlúcia  de  Araújo  Bezerra  que  votou  no
sentido de afastar, no caso concreto, a supressão de instância" 1.2 – Habeas Corpus nº 0630549-
96.2023.8.06.0000. Impetrantes: DANIEL BERG GOMES TEIXEIRA e OUTRO. Paciente: LUÍS
DIOGO DE AQUINO ALVES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL
DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO – COMARCA DE SOBRAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. O nobre causídico impetrante Dr.
Daniel Berg Gomes Teixeira, OAB/CE 48199, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental.
Instado a se manifestar,  o  douto Procurador  de Justiça oficiante  ratificou os termos do parecer
acostado aos autos.  -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, conceder a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.3 –  Habeas  Corpus nº  0630808-
91.2023.8.06.0000. Impetrantes:  FRANCISCO  VALDEMÍZIO  ACIOLY GUEDE  e  OUTROS.
Paciente:  J.  D.  M.  N..  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  6ª  VARA  CRIMINAL  DA
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COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO. O nobre causídico impetrante  Dr. Luccas Conrado Pereira
Cipriano,  OAB/CE 40592, sustentou  oralmente  suas  razões  no  prazo  regimental.  Instado  a  se
manifestar,  o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer  acostado aos
autos. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente  Habeas  Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora". 1.4 – Habeas Corpus nº 0630331-68.2023.8.06.0000. Impetrante: JECIANE DA SILVA
VIEIRA. Paciente: JULIANA DA SILVA CRUZ. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA
DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. A nobre
causídica impetrante Dra. Jeciane da Silva Vieira, OAB/CE 46034, sustentou oralmente suas razões
no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os
termos do parecer acostado aos autos. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou em conhecer do writ,  para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  1.5 –  Habeas  Corpus nº  0630981-18.2023.8.06.0000.  Impetrante:  JOSÉ
RYCARDO LIMA DE ANCELMO. Paciente: C. F. L.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª
VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.6 – Habeas Corpus nº 0630639-
07.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ANDERSON  RODRIGUES  DOS  SANTOS.  Paciente:  JOSÉ
LEONARDO  ALVES  MEDEIROS.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA
CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  RUSSAS.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.7 – Habeas Corpus nº 0630957-
87.2023.8.06.0000.  Impetrante:  JOSÉ  EDSON  GARCÊZ  BEZERRA.  Paciente:  FRANCISCO
SAMUEL BARBOSA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE DELITOS
DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.8 – Habeas Corpus nº 0629858-
82.2023.8.06.0000. Impetrante: WLLYSSES MACHADO PINTO. Paciente: W. G. G.. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO.  -  Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.9 – Habeas
Corpus nº 0632105-36.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. Paciente: CAIO SOUSA DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA
DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: O
Exmo. Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.
Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente
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Relator".  1.10 –  Habeas  Corpus nº  0631111-08.2023.8.06.0000.  Impetrante:  BRUNO  LIMA
ALMEIDA. Paciente: ANTÔNIO NILDO DA SILVA BRITO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUAIÚBA.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.11 –  Habeas  Corpus nº  0632675-
22.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ABRAÃO  LINCOLN  APRÍGIO  DOS  SANTOS.  Paciente:
DANIEL BARRETO LIMA. Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO 3º  NÚCLEO REGIONAL DE
CUSTÓDIA E  DE  INQUÉRITO  –  COMARCA DE QUIXADÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO e ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente o writ para, na parte cognoscível, denegar a presente ordem, nos termos do voto do
eminente  Relator".  1.12 –  Habeas  Corpus nº  0632422-34.2023.8.06.0000.  Impetrante:  FELIPE
ALVERNAZ  GOMES.  Paciente:  NARCILIO  SALES  BATISTA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer parcialmente o writ e, na parte cognoscível, denegar a presente
ordem,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.13 –  Habeas  Corpus nº  0631919-
13.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:
FRANCISCO  ÁTILA DA SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO  DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PARAIPABA.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e as Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos,  acordou em conhecer  o  writ  para  conceder  a presente  ordem, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.14 –  Habeas  Corpus nº  0631599-60.2023.8.06.0000.
Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO  DO CEARÁ.  Paciente:  NATANAEL DA
SILVA PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do writ e conceder parcialmente a ordem, com determinação para adequar o
cumprimento da medida cautelar ao regime semiaberto, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.15 –  Habeas  Corpus nº  0628724-20.2023.8.06.0000.  Impetrante:  JOÃO  PAULO  CRUZ
SANTOS. Paciente: VITOR HUGO OLIVEIRA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA ÚNICA CRIMINAL  DA COMARCA DE  EUSÉBIO.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para,  na parte conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  1.16 –  Habeas  Corpus nº  0631099-91.2023.8.06.0000.  Impetrante:
FRANCISCO  THIAGO  LIMA  SILVA.  Paciente:  GERSON  BRENO  BORGES  DA  SILVA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente  Habeas  Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente
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Relatora". 1.17  – Habeas Corpus nº 0628674-91.2023.8.06.0000. Impetrante: VITOR MANUEL
PINTO  DE  DEUS.  Paciente:  EUPÍDIO  FERNANDES  DA ROCHA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do writ, para conceder parcialmente a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.18 – Habeas Corpus nº 0630002-56.2023.8.06.0000. Impetrante: SAMIR DAVID FERREIRA E
SILVA. Paciente: EMERSON DO NASCIMENTO AMORIM. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA 16ª  VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para,  na parte conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora".  1.19 –  Habeas Corpus nº 0629745-31.2023.8.06.0000.  Impetrante: HEBER
JAIDER SILVA DOS SANTOS. Paciente: GLEISIEL PIRES SANTIAGO. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE EUSÉBIO. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente da ordem de
Habeas Corpus, para denegá-la, nos termos do voto da Relatora. Entretanto, ciente que a situação
da prisão exige uma maior celeridade no julgamento, recomenda-se ao juízo a quo que empregue
máxima celeridade ao feito, designando audiência de instrução tão logo seja possível, nos termos
do voto da eminente Relatora". 1.20 – Habeas Corpus nº 0630855-65.2023.8.06.0000. Impetrante:
RENATO LINO DE SOUSA NETO. Paciente: M. D. B. F.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
1ª  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do writ para denegar a
ordem, com recomendação de  celeridade ao juízo de origem, nos  termos do voto da eminente
Relatora".  1.21 –  Habeas Corpus nº 0630666-87.2023.8.06.0000.  Impetrante: ANNA VIRGÍNIA
PEREIRA LEMOS DE FREITAS.  Paciente:  ANTÔNIO RAYAN PEREIRA LIMA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente
do writ para, na extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, com recomendações ao Juízo de
origem,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora". 1.22 –  Habeas  Corpus nº  0630705-
84.2023.8.06.0000. Impetrante: ALESSANDRO DE AZEVEDO NOGUEIRA. Paciente: MANUEL
LUCAS GUERRA DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em não conhecer do writ, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.23 – Habeas
Corpus nº 0630706-69.2023.8.06.0000. Impetrante: ALESSANDRO DE AZEVEDO NOGUEIRA.
Paciente:  FRANCISCO VAGNER DE LIMA AGOSTINHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA 2ª  VARA DO  JÚRI  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do writ para denegar a
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ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.24 – Habeas Corpus nº 0626657-
82.2023.8.06.0000.  Impetrante:  LAYS  LINNE  DOS  SANTOS  COSTA.  Paciente:  GILMARA
DINIZ PASTANA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 18ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do writ, para conceder parcialmente a ordem impetrada, nos termos do
voto da eminente Relatora".  1.25 –  Habeas Corpus nº 0631051-35.2023.8.06.0000.  Impetrante:
ANTÔNIO ABEL MARTINS FEITOSA. Paciente: CLEITON PEREIRA DA SILVA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IRAUÇUBA.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),
MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, confirmando a liminar
anteriormente  deferida,  nos  termos do voto  da eminente  Relatora".  1.26 –  Habeas  Corpus nº
0631482-69.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ALLAN  DANÍSIO  ARAÚJO  SILVA.  Paciente:
GEÓRGIA  MOURA  DE  SOUSA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA
CRIMINAL DA COMARCA DE ARACATI.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese
do  julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em não conhecer  do  presente
Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.27 –  Habeas Corpus nº 0631583-
09.2023.8.06.0000. Impetrante: PATRICK HARRISSON VIDAL CRUZ. Paciente: I. L.. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE MARACANAÚ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese
do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.28 –
Conflito de Jurisdição nº 0003340-07.2023.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO 1º
JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA
COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 13ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e as Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento: "A Turma,
por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Conflito  Negativo  de  Competência  para
declarar competente o Juízo da 13ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, nos termos do voto do
eminente  Relator".  1.29 –  Embargos  de  Declaração  nº  0039828-89.2022.8.06.0001/50000.
Embargante:  CARLOS HENRIQUE MACIEL GASPAR. Embargado:  MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e as Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para rejeitá-los, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.30 –  Embargos  de  Declaração  nº  0008072-
25.2019.8.06.0112/50000.  Embargante: F. D. V.  da S.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e as Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos,  acordou em conhecer  dos  Embargos Declaratórios  para negar-lhes
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.31 –  Embargos  de  Declaração  nº
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0003225-88.2014.8.06.0068/50000.  Embargante: JOSÉ SIDNEI ALVES DA SILVA. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento: "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  dos  Embargos  de
Declaração  para  rejeitá-los,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.32 –  Embargos  de
Declaração  nº  0051845-18.2020.8.06.0167/50000.  Embargante:  ALYSSON  RODRIGUES
QUEIROZ. Embargado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O
Exmo. Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.
Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
dos  Embargos  de  Declaração  para  negar-lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente
Relator".  1.33 –  Embargos  de  Declaração nº  0046241-23.2013.8.06.0167/50000.  Embargante:
FRANCISCO LINDEMBERG DE LIMA. Embargado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer e não acolher o presente Recurso, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.34 –
Embargos  de  Declaração  nº  0030662-13.2018.8.06.0053/50000.  Embargante:  GLEICIANE
MEDEIROS MACHADO. Embargado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em acolher os
Embargos  Declaratórios  interpostos,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2   –  
PROCESSOS EM PAUTA: 2.1. – Agravo  em Execução Penal nº 0003296-85.2023.8.06.0000.
Agravante: JAELDSON ALVES DE SOUZA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES.  A nobre causídica Dr.  Sílvia  Helena Tavares da Cruz,  OAB/CE 32139,
representante jurídica do recorrente, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a
se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos
autos.  -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Agravo em Execução para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.2 –
Apelação  nº  0000058-34.2018.8.06.0194.  Apelante:  A.  N.  de O..  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. O nobre causídico Dr. Luiz Ricardo
de Moraes Costa,  OAB/CE 28980, representante jurídico do apelante,  sustentou oralmente suas
razões  no  prazo  regimental.  Instado  a  se  manifestar,  o  douto  Procurador  de  Justiça  oficiante
ratificou  os  termos  do  parecer  acostado  aos  autos.  -  Síntese  do  julgamento: "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora".  2.3 – Recurso em Sentido Estrito nº 0050092-32.2020.8.06.0068.
Recorrente:  VALDENIR ALBANO DE ALMEIDA. Recorrente:  JOSÉ ALVES DOS SANTOS.
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. O nobre causídico Dr.
Zacarias Antônio Oliveira Pinto, OAB/CE 10395, representante jurídico dos recorrentes, sustentou
oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento:"A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em declarar, de ofício, a nulidade da decisão de pronúncia, por
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vício de fundamentação, restando prejudicada a análise do mérito recursal, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.4 –  Apelação  nº  0273971-23.2022.8.06.0001.  Apelante:  SAMUEL
PRACIANO  CARNEIRO.  Apelante:  JOÃO  VICTOR  MOURA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do  julgamento: "A
Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  parcialmente do apelo  manejado por
Samuel Praciano Carneiro para, na extensão cognoscível, dar-lhe parcial provimento e conhecer
do recurso interposto por João Victor Moura para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
da eminente  Relatora".  2.5 – Apelação nº  0046870-83.2008.8.06.0001.  Apelante:  AURISMAN
AMORA  FERNANDES.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe parcial provimento,  nos termos do voto da eminente Relatora".  2.6 –
Apelação  nº  0050632-39.2021.8.06.0038.  Apelante:  A.  D.  de S.  F..  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  - Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora". 2.7 – Apelação nº 0200036-03.2022.8.06.0145. Apelante: I. L. de M..
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
reformando, porém, de ofício, a dosimetria da pena, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.8
– Apelação nº 0207182-47.2022.8.06.0064. Apelante: L. C. R.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA
DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, reformando, porém, de ofício,
a dosimetria da pena, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.9  – Apelação nº 0010048-
59.2016.8.06.0181.  Apelante:  FRANCINILTON  BEZERRA GONÇALVES  JÚNIOR.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.10 –  Apelação  nº  0008059-40.2014.8.06.0164.
Apelante:  BRENO MORAIS DE ALMEIDA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em não conhecer do recurso de apelação e declarar, de ofício, a extinção da punibilidade pela
prescrição da pretensão punitiva, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.11 – Apelação nº
0009643-70.2016.8.06.0133.  Apelante:  TONIEL  DE  OLIVEIRA  NASCIMENTO.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.12 –  Apelação  nº  0010153-49.2020.8.06.0293.
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Apelante: EDINEY FERREIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.13 – Apelação nº 0011989-65.2020.8.06.0064. Apelante: JOSÉ KASSIANO UMBELINO DOS
SANTOS.  Apelante:  FRANCISCO  ELIAS  DO  NASCIMENTO  DE  ASSIS.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos Apelatórios, para dar-
lhes parcial provimento, reformando a sentença tão somente no capítulo dosimétrico, nos termos do
voto da eminente Relatora".  2.14 – Apelação nº 0013877-27.2021.8.06.0293.  Apelante: MARIA
SAMILE  LOURENÇO  PATRIOLINO.  Apelante:  IURY GABRIEL FERREIRA RODRIGUES.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento, reformando a sentença em seu capítulo dosimétrico, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.15 –  Apelação  nº  0030567-03.2022.8.06.0001.  Apelante:  LUCAS  XIMENES
ARAGÃO. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".   2.16 –  Apelação  nº
0037911-97.2014.8.06.0071.  Apelante:  THIAGO TAVARES PEREIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  - Síntese  do  julgamento:   "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, mas considerá-lo prejudicado, ante ao
reconhecimento,  de  ofício,  da  ilicitude  das  provas  colhidas,  o  qual,  em  conjunto  com  o
reconhecimento de insuficiência probatória independente e suficiente, ocasionam a absolvição do
acusado, nos termos do art. 386, VII, do CPP, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.17 –
Apelação  nº  0146584-30.2019.8.06.0001.  Apelante:  ANDRÉ  LUIZ  SANTIAGO.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento,
de modo a em razão do reconhecimento da ilicitude das provas obtidas e da ausência de provas
independentes e suficientes para embasar uma condenação, reformar a sentença para absolver o
acusado, consoante prevê o art. 386, VII, do CPP, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.18 –
Apelação  nº  0011539-80.2021.8.06.0293.  Apelante:  MATEUS  ARAÚJO  DA SILVA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso mas considerando o mérito
recursal prejudicado, face ao reconhecimento, de ofício, da ilicitude das provas obtidas e, ante a
ausência de outras provas independentes, reformar a sentença para absolver o acusado, nos termos
do  voto  da  eminente  Relatora".  2.19 –  Apelação  nº  0030093-94.2019.8.06.0176.  Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: ANTÔNIO WELLINGTON DE
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OLIVEIRA. Apelado:  ANTÔNIO  HENRIQUE  DE  OLIVEIRA  SENA.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
mas considerando o mérito recursal prejudicado, face ao reconhecimento, de ofício, da ilicitude das
provas  obtidas  e,  ante  a  ausência  de  outras  provas  independentes,  reformar  a  sentença  para
absolver os acusados, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.20 – Apelação nº 0180062-
63.2018.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO  ALISSON  LIMA  DE  SOUSA.  Apelante:  IGOR
SOUZA LEMOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos
para dar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.21 – Apelação nº 0206110-
20.2022.8.06.0001.  Apelante: ERIK OLIVEIRA DA SILVA. Apelante: CARLOS RAFAEL DOS
SANTOS.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos
para  negar-lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.22 –  Apelação  nº
0000983-97.2005.8.06.0028.  Apelante:  MARIA  NEIDE  GONÇALVES  BARBOSA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.23 –  Apelação  nº  0026095-
78.2018.8.06.0136.  Apelante: ALEX DOS SANTOS JALES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA
DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.24 –  Apelação  nº  0038718-41.2014.8.06.0064.  Apelante:  LUCIANO
CARDOSO FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.25 –  Apelação  nº
0048536-17.2014.8.06.0064.  Apelante:  JOSÉ  MARIO  DA  SILVA  MARQUES.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento,
reformando a sentença para desclassificar a conduta do apelante para o delito do art. 28 da Lei nº
11.343/06,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.26 –  Apelação  nº  0241060-
55.2022.8.06.0001.  Apelante:  RUBENILDO  GOMES  DA  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  - Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  2.27 –  Apelação  nº  0263974-50.2021.8.06.0001.  Apelante:
FRANCISCO  EILSON  RODRIGUES  DA  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
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ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.28 – Apelação nº 0060911-79.2016.8.06.0064.  Apelante:  RAFAEL BALBINO DO
NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O
Exmo. Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO.  - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente recurso para dar-lhe parcial provimento, apenas para reduzir o quantum
da censura imposta ao apelante, abrandando e redimensionando sua pena, mantendo, no mais, a
sentença  combatida,  nos  termos  do voto  do  eminente  Relator".  2.29 –  Apelação  nº  0139396-
88.2016.8.06.0001.  Apelante:  JOCÉLIO  FERREIRA  GONÇALVES.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE
JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do
julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.30 – Apelação nº 0296349-
70.2022.8.06.0001.  Apelante:  LUIZ  WANDEMBERG  FERREIRA  DE  LIMA.  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.31 – Apelação
nº  0147586-40.2016.8.06.0001.  Apelante:  PAULO  VICTOR  SALES  DE  SOUSA.  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.32 – Apelação nº 0291044-
08.2022.8.06.0001.  Apelante:  EDMAR  BARROS  MORAIS.  Apelante:  LUCAS  ALVES  DE
SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer  do  Recurso  interposto  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente
Relator". 2.33 – Apelação nº 0005243-88.2017.8.06.0129. Apelante: JOSÉ RENAN RODRIGUES
RIBEIRO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo.
Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO.  - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do recurso, concedendo-lhe parcial provimento, e declarar extinta a punibilidade do
Apelante,  de  ofício,  tendo em vista  a  ocorrência  da prescrição da pretensão punitiva,  em sua
modalidade retroativa, nos termos do voto do eminente Relator".  2.34 – Apelação nº 0017717-
56.2016.8.06.0055.  Apelante:  ROBÉRIO  FERREIRA  DE  SOUZA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE
JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso de Apelação
para dar-lhe parcial provimento, diminuindo a pena do recorrente, e, de ofício, reconhecendo a
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prescrição da pretensão punitiva quanto ao crime de corrupção de menores, nos termos do voto do
eminente  Relator".  2.35 –  Apelação  nº  0773218-87.2014.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCA
CLEICIANE DIAS GOMES. Apelante:  RAFAEL MAIA DE FARIAS.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE
JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do
julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer da Apelação Criminal
interposta por Francisca Cleiciane Dias Gomes, para lhe negar provimento, mantendo, em sua
inteireza, a sentença combatida, nos termos do voto do eminente Relator".  2.36 – Apelação nº
0877255-68.2014.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Apelado: RAIMUNDO VITAL RABELO. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE
JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".  2.37 – Agravo em Execução Penal nº
0021595-49.2019.8.06.0001.  Agravante:  GUSTAVO  CUNHA  SALES  BORGES  BASTOS.
Agravado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO e ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO.  - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Agravo em Execução interposto para negar-lhe provimento, para o fim de manter a r. decisão
agravada,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.38 –  Recurso  em Sentido  Estrito  nº
0046502-30.2015.8.06.0001.  Recorrente:  LEONARDO  SILVA  DE  SOUZA.  Recorrido:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.39 – Recurso em Sentido Estrito nº
0202455-22.2022.8.06.0298.  Recorrente:  FRANCISCO VENÍCIO RODRIGUES DO SANTOS.
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.40 – Recurso em Sentido Estrito nº
0203171-55.2022.8.06.0296.  Recorrente:  RONALDO  BERNARDO  SANTOS.  Recorrido:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.41  –  Apelação  nº  0104347-
49.2017.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:
JARDESON  GRANGEIRO  FERREIRA.  Assistente:  AUTO  VIAÇÃO  SÃO  JOSÉ  LTDA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em reconhecer
de  ofício,  a  ocorrência  da  prescrição  em abstrato  da  pretensão  punitiva  e  declarar  extinta  a
punibilidade do apelado, mérito do recurso prejudicado, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.42 – Apelação nº 0039694-14.2015.8.06.0064. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. Apelado: B. O.  de S..  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA
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TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente Relatora".  2.43 – Apelação nº 0050281-13.2020.8.06.0164.  Apelante:  F.  S.  M.  da S..
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.44 – Apelação nº
0201718-34.2022.8.06.0293.  Apelante:  M.  B.  da S..  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.45 –  Apelação  nº  0204972-15.2022.8.06.0293.  Apelante:  J.  C.  da S..
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe  provimento,  reformando a  dosimetria  da  pena,  de  ofício,  nos  termos  do voto  da  eminente
Relatora".  2.46 – Apelação nº 0001722-45.2015.8.06.0117.  Apelante:  MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: ANTÔNIO IVAN RODRIGUES MACIEL. - Julgadores: As
Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.47 – Apelação nº 0004083-
85.2018.8.06.0034.  Apelante: BRUNO DA SILVA BARROS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES
(Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma,  por
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,
mantendo as condenações, mas reduzindo de ofício a pena definitiva para 06 (seis) anos e 06 (seis)
meses de reclusão em regime inicial semiaberto, além da pena de 30 dias-multa, estes no valor
mínimo,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.48 –  Apelação  nº  0014549-
14.2018.8.06.0140. Apelante: PATRÍCIO VIANA SALGADO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES
(Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora".  2.49 – Apelação nº  0024471-35.2023.8.06.0001.  Apelante:  YAGO
UCHOA  DOS  ANJOS.  Apelante:  IARLEY  UCHOA  DOS  ANJOS.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do  julgamento: "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.50 –  Apelação  nº  0031324-
33.2013.8.06.0091.  Apelante:  ANTÔNIO  ANDERSON  COSTA  LACERDA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
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parcial  provimento,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  2.51 –  Apelação  nº  0049477-
75.2016.8.06.0070.  Apelante:  FRANCISCO  RUBENS  ALMEIDA  DE  MELO.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.52 –  Apelação  nº  0069018-
44.2018.8.06.0064.  Apelante:  JOSÉ  EDGLEISON  NASCIMENTO.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do  julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.53 –  Apelação  nº  0188884-75.2017.8.06.0001.
Apelante:  NILSON QUININO DE OLIVEIRA FILHO. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, no sentido de extinguir a
punibilidade do réu, pela incidência do instituto da prescrição punitiva retroativa, quanto ao delito
de  desobediência,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.54 –  Apelação  nº  0010025-
26.2021.8.06.0121.  Apelante: PEDRO SOARES DE SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora".  2.55 – Apelação nº 0017043-44.2017.8.06.0055.  Apelante: MARIA
JAQUELINE ARAÚJO CUNHA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.56 –  Apelação  nº  0000061-09.2005.8.06.0173.  Apelante:  FRANCISCO
BARTOLOMEU  RODRIGUES  COSTA.  Apelante:  FRANCISCO  ELBER AMANCIO LOPES.
Apelante:  RONALDO MOURA DA COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
reconhecer de ofício a extinção da punibilidade pela ocorrência de prescrição retroativa para todos
os  recorrentes,  prejudicando-se,  por  consequência,  os  demais  pleitos,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.57 –  Apelação  nº  0052160-35.2015.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO
JAIRO DA SILVA SOUSA.  Apelante:  MANOEL MESSIAS DA SILVA ALMEIDA.  Apelante:
JOSÉ WILTON RODRIGUES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.58 – Apelação nº 0287697-64.2022.8.06.0001. Apelante: CLEYSON SALES MOTA. Apelante:
FRANCISCO  VENUTO  DOS  SANTOS  JÚNIOR.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e
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MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer e julgar prejudicado o recurso interposto por Cleyton Sales Mota e
conhecer à apelação de Francisco Venuto dos Santos Júnior para negar-lhe provimento, nos termos
do voto da eminente Relatora". 2.59 – Apelação nº 0001979-32.2008.8.06.0112. Apelante: F. V. da
C.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.60 –  Apelação  nº  0200336-
48.2023.8.06.0300.  Apelante: A. C. A. C.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.61 –  Apelação  nº  0189427-78.2017.8.06.0001.  Apelante:  ANTÔNIO  VALDENI  SELES
OLIVEIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As
Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.62 –  Apelação  nº
0288816-60.2022.8.06.0001.  Apelante: DAVID DOS SANTOS SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do  julgamento: "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.63 –  Apelação  nº  0018981-
76.2017.8.06.0119.  Apelante:  JOSÉ  WALTER  OLIVEIRA DE  LIMA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma,  por
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  interposto  para  dar-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.64 –  Apelação  nº  0133980-
42.2016.8.06.0001.  Apelante:  LUCIEUDO RODRIGUES BARROS. Apelante:  ELIAS ALTINO
DO NASCIMENTO. Apelante: JOSÉ DEYVISON LOPES RODRIGUES. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos
do voto da eminente Relatora". 2.65 – Apelação nº 0213895-33.2022.8.06.0001. Apelante: FELIPE
DE  ARAÚJO  E  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer  do  Recurso  interposto  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.66 –  Apelação  nº  1013499-92.2000.8.06.0001.  Apelante:  AUSTREGESILO
FERNANDES LOBO FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.67 –

14



Apelação  nº  0177284-86.2019.8.06.0001.  Apelante:  MARCOS  AURÉLIO  MENDONÇA DE
FREITAS. Apelante: FLAVIANO DE ALMEIDA BARBOSA. Apelante: RICARDO RODRIGUES
PEREIRA. Apelante: VANDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA. Apelante: MARTHA EURENICE
PEREIRA DA SILVA. Apelante: FELIPE DA SILVA FLORÊNCIO. Apelante: GLEICIANE DA
SILVA GOMES.  Apelante:  VALDELICE  DA SILVA GOMES.  Apelante:  ALESSANDRA DA
SILVA GOMES. Apelante: JOSÉ RIBAMAR TEIXEIRA SILVA FILHO. Apelante: FRANCISCO
JOSÉ  TEODÓSIO.  Apelante:  LUCILENE  LEOCÁDIO  TEODÓSIO.  Apelante:  LUIZ
ALEXANDRE ALVES SILVA. Apelante: JOSÉ PEREIRA LIMA FILHO. Apelante: MAURÍCIO
FERNANDES PACHECO. Apelante: DORIAN FERNANDES DE MELO PACHECO. Apelante:
PAULO ROBERTO DA SILVA MIMORA. Apelante:  MÁRCIO JOSÉ DE SOUSA PACHECO.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese
do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer dos recursos para dar-lhes
parcial provimento, a fim de absolver alguns acusados da acusação de terem praticado o crime
descrito no art. 33 da Lei nº 11.343/06, para reduzir a pena dos agentes condenados pelo crime
descrito no art. 35 da Lei nº 11.343/06 e, de ofício, absolver os agentes que não recorreram da
acusação de terem praticado o crime descrito no art. 33 da Lei nº 11.343/06, nos termos do voto da
eminente relatora, vencida a divergência da Exma. Desa. Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves
que votou, verbalmente, pela manutenção da condenação pelo delito de tráfico de Drogas". 2.68 –
Apelação  nº  0011217-26.2011.8.06.0062.  Apelante:  RENATO  LOPES  MENDES.  Apelante:
JOSIMAR  FABRÍCIO  DE  FREITAS.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  2.69 –  Apelação  nº  0001684-32.2008.8.06.0035.  Apelante:
FRANCISCO ADRIANO DE CASTRO LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  recurso  interposto  para  dar-lhe  parcial  provimento,  com
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao crime do art. 12 da Lei
10.826/03,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.70 –  Apelação  nº  0030631-
90.2018.8.06.0053.  Apelante: ADAILTON DA SILVA. Apelante: MARCOS SOUSA DA SILVA.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese
do  julgamento: "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  dos  recursos
interpostos  para  dar  parcial  provimento  ao  apelo  manejado  por  Adailton  da  Silva,  e  negar
provimento ao recurso interposto por Marcos Sousa da Silva,  nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.71 – Apelação nº  0146926-41.2019.8.06.0001.  Apelante:  ANTÔNIO BRENO DA
COSTA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.72 –  Apelação  nº
0180222-54.2019.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO  GILENO  FIALHO  FREIRE.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA

15



GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese
do  julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  parcialmente  do
Recurso  interposto  para,  na  parte  conhecida,  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente Relatora". 2.73 – Apelação nº 0211080-97.2021.8.06.0001. Apelante: CARLOS ITALLO
LIMA DA COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO (Relatora),
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do recurso interposto e dar-lhe provimento, para declarar a nulidade das provas colhidas, de modo
a absolver o apelante, com base no art. 386, inciso VII, do CPP, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.74 –  Apelação  nº  0256153-29.2020.8.06.0001.  Apelante:  ALAN  COSTA
LAURIANO. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso
interposto, para negar-lhe provimento e, de ofício, reconhecer a incidência do concurso formal
entre  os  delitos  em questão,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.75 –  Apelação  nº
0275051-90.2020.8.06.0001.  Apelante: EVANDRO SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer em parte do Recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento,
nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  2.76 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  8002069-
18.2023.8.06.0001. Agravante: J. F. do N.. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Agravo em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.77 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  0002624-38.2019.8.06.0123.
Agravante:  A.  A.  N.  de S..  Agravado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Agravo em Execução interposto  para  negar-lhe  provimento,  mantendo em sua totalidade a
decisão recorrida, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.78 – Agravo em Execução Penal
nº 0012019-03.2017.8.06.0001.  Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Agravado:  FRANCISCO  DOUGLAS  ALVES  DE  OLIVEIRA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Agravo em
Execução Penal e, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora,
vencida a divergência da Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que
votou no sentido prover o Agravo em Execução Penal, em razão da não comprovação, no caso
concreto, da hipossuficiência do agravado, em observância ao Tema 931 do STJ". 2.79 – Agravo
em Execução  Penal  nº  0106489-81.2015.8.06.0167.  Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. Agravado: ANDERSON SOUSA DE FREITAS.  - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.80 – Recurso em Sentido Estrito nº
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0015740-50.2023.8.06.0001. Recorrente: FRANCISCO MAIQUE EUZÉBIO ALVES. Recorrente:
NATÁLIA KELLY LIMA DA SILVA. Recorrente: ANTÔNIO ANTENOR DE SOUZA SALES.
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente dos recursos
para, na parte cognoscível, negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.81
–  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0013580-97.2020.8.06.0117.  Recorrente:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: BRUNO GOMES DA SILVA. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.82 – Recurso em Sentido
Estrito nº 0013559-49.2017.8.06.0175.  Recorrente:  GENECI FURTADO PEREIRA. Recorrido:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em declarar, de ofício, a nulidade da
decisão  de  pronúncia,  por  vício  de  fundamentação,  restando  prejudicada  a  análise  do  mérito
recursal,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.83 –  Recurso  em Sentido  Estrito  nº
0010313-92.2023.8.06.0156.  Recorrente:  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO  ESTADO DO  CEARÁ.
Recorrido:  NADSON  OLIVEIRA VIEIRA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos,  acordou em conhecer do Recurso interposto para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.84 – Recurso em Sentido Estrito nº
0009687-96.2016.8.06.0163.  Recorrente:  MARCELO  PEREIRA  DE  SOUSA.  Recorrido:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos interpostos
para  negar-lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.85 –  Recurso  em
Sentido  Estrito  nº  0050044-96.2021.8.06.0146.  Recorrente:  JOSÉ  VALDECI  DE  ARAÚJO
FILHO.  Recorrente:  JUCIANE  DIEB  DA SILVA.  Recorrente:  WLADSON  LIMA ARAÚJO.
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO (Relatora),  MARLÚCIA  DE
ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.
- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos
para  negar-lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.86 –  Recurso  em
Sentido  Estrito  nº  0062406-27.2017.8.06.0064.  Recorrente:  REBECA  HELEN  MARTINS
ALVES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos interpostos
para  negar-lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.87 –  Recurso  em
Sentido  Estrito  nº  0200710-91.2022.8.06.0173.  Recorrente:  GABRIEL  FERREIRA  FILHO.
Recorrente: ADRIANO FERREIRA DOS SANTOS. Recorrente: TAMIRES ALVES FERREIRA
DO  NASCIMENTO.  Recorrido:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
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BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
dos Recursos interpostos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.88 –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0000088-20.2018.8.06.0081.  Recorrente:  VICENTE
EDUARDO VERAS NETO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento: "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora".  2.89 –  Recurso em Sentido Estrito nº 0010690-35.2022.8.06.0112.
Recorrente:  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO  ESTADO DO  CEARÁ.  Recorrido:  M.  B.  dos S..  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento: "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora".  2.90 – Agravo  em Execução Penal nº 8001191-93.2023.8.06.0001.
Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Agravado:  FRANCISCO
KLEBERSON ABREU DE OLIVEIRA SILVA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese
do  julgamento: "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Agravo  em
Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.91 –
Apelação nº 0010416-08.2019.8.06.0070.  Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  Apelado:  A.  J.  A.  da S..  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.92 –  Apelação  nº  0058492-05.2017.8.06.0112.
Apelante: HEMERSON PINHEIRO CRUZ. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer e julgar provido o recurso, para declarar extinta a
punibilidade do apelante, pela prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.93 –  Apelação  nº  0000573-52.2009.8.06.0043.
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: FÁBIO LUIZ MACEDO
COELHO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em julgar prejudicado o recurso e, de ofício, declarar a nulidade da audiência de
instrução e julgamento, bem como de todos os atos posteriores, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.94 – Apelação nº 0003747-60.2019.8.06.0062. Assistente/Ape: OELSON OLIVEIRA
LOPES. Apelante:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: DENILSON
MOURA OLIVEIRA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA
(Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,
mantendo incólume a  sentença vergastada,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  2.95 –
Apelação nº 0013237-63.2011.8.06.0070. Apelante: JURANDIR BARBOSA DO NASCIMENTO.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),
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HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.96 – Apelação nº 0013852-
51.2017.8.06.0035. Apelante: PAULO RICARDO FERREIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.97 –  Apelação  nº  0022160-
08.2019.8.06.0132.  Apelante:  WISNAIANE  MATOS  DOS  SANTOS.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento, reformando a dosimetria da pena, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.98 –
Apelação nº 0033516-26.2011.8.06.0117.  Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Apelado:  JOÃO MÁRCIO SOARES MORAIS.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.99 –  Apelação  nº  0200111-
17.2022.8.06.0121.  Apelante:  JOSÉ  ALBERTO  ALVES  LOURENÇO.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos,  acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na
parte conhecida, negar-lhe provimento, com declaração de ofício, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.100 – Apelação nº 0200220-12.2022.8.06.0095.  Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO
ALVES  DE  OLIVEIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.101 – Apelação nº 0280482-37.2022.8.06.0001.  Apelante:  ARISVANDO DO NASCIMENTO
LIMA. Apelante: EDSON LINCOLN ALVES ANDRADE. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA
TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.102 – Apelação nº 0011523-63.2020.8.06.0293. Apelante:
F.  L.  F..  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.103 – Apelação
nº 0036512-20.2015.8.06.0064.  Apelante: S. J. B.  de O.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA
TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por  unanimidade de  votos,  acordou  em conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  com
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reforma, de ofício, da dosimetria, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.104 – Apelação nº
0001701-71.2013.8.06.0139.  Apelante:  LUIZ  HENRIQUE  NOGUEIRA  DUARTE.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento e, de ofício, redimensionar a pena, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.105
–  Apelação  nº  0007882-56.2010.8.06.0119.  Apelante:  FRANCISCO  NAILTON  CALIXTO
SAMPAIO. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe parcial provimento e declarar a extinção da punibilidade do acusado, de
ofício,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.106 –  Apelação  nº  0007922-
25.2015.8.06.0099.  Apelante: FRANCISCO HIGOR ASSUNÇÃO DO NASCIMENTO. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, mas para
negar-lhe  provimento,  reduzindo  a  pena  aplicada  e  declarando,  ex  officio,  a  extinção  da
punibilidade  do  apelante,  por  intercorrência  da  prescrição  retroativa,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.107 –  Apelação  nº  0010170-64.2018.8.06.0064.  Apelante:  IVIRSON
PEDRO RODRIGUES DE ABREU PEREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA
(Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento: "A  Turma,  por
unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do Recurso para dar-lhe parcial  provimento,  nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.108 – Apelação nº 0010426-86.2020.8.06.0112. Apelante:
JOSÉ  ROBERTO  FERREIRA  DO  NASCIMENTO.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA
TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do  voto  da  eminente  Relatora".  2.109 –  Apelação  nº  0011055-65.2021.8.06.0293.  Apelante:
FRANCISCO  CLAUDINEI  MONTEIRO  DA SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA
TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto da eminente Relatora". 2.110 – Apelação nº 0015091-36.2017.8.06.0053. Apelante: JOEL
BARROS GOMES. Apelante: FRANCISCO DANILO DO NASCIMENTO DE ABREU. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,  acordou em não conhecer  do Recurso,  nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.111 – Apelação nº 0050316-20.2021.8.06.0137. Apelante:
JOSÉ  ALMIR  DA COSTA CASTRO.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
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votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.112 –  Apelação  nº  0101228-17.2016.8.06.0001.  Apelante:  DIEGO
FERNANDES ROCHA MELO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer e dar provimento ao Recurso, declarando, de ofício, a extinção da punibilidade, pela
prescrição,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.113 –  Apelação  nº  0104756-
54.2019.8.06.0001.  Apelante: MARIA JOSÉ JACINTO DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.114 –  Apelação  nº  0119470-
87.2017.8.06.0001.  Apelante:  DAVID  BERNARDO  DA  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado o recurso e reconhecer, de
ofício, a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade
superveniente,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.115 –  Apelação  nº  0132705-
53.2019.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO  WESLEY DO  NASCIMENTO.  Apelante:  MARIA
JOSÉ JACINTO DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer  dos  Recursos  para  dar-lhes  parcial  provimento,  nos  termos do voto  da eminente
Relatora". 2.116 – Apelação nº 0200257-94.2022.8.06.0303. Apelante: ANTÔNIO DOUGLAS DA
COSTA  RODRIGUES.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.117 –  Apelação nº  0203996-74.2023.8.06.0001.  Apelante:  RONALDO DE ASSIS
MARTINS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.118 –
Apelação  nº  0226628-31.2022.8.06.0001.  Apelante:  JOSUÉ  VIEIRA  DE  SOUSA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.119 –  Apelação  nº  0236289-
68.2021.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO JOSÉ ALONSO MELO DE OLIVEIRA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
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lhe provimento e reformar,  de ofício, parcialmente a sentença, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.120 – Apelação nº 0261540-88.2021.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO CLEYTON
ALVES. Apelante: JOHN DA SILVA ROCHA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, com redimensionamento, de ofício, nos termos
do voto da eminente Relatora".  Diversos:  O nobre causídico Dr. Teodorico Pereira de Menezes
Neto,  OAB/CE  44150,  representante  jurídico  do  apelante,  nos  autos  da  Apelação  Crime  nº
0180062-63.2018.8.06.0001,  regularmente  inscrito  para  sustentar  oralmente  suas  razões,  não
compareceu a sala virtual da respectiva sessão de julgamento, restando prejudicado o ato. Foram
colocados em deliberação os  autos  do  Habeas Corpus nº  0630634-82.2023.8.06.0000,  processo
pertencente a relatoria da eminente Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.
O  referido  feito  foi  objeto  de  concessão  de  vista  a  Exma.  Desembargadora  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA, na 31ª sessão ordinária, datada de 05 de setembro de 2023, que proferiu seu
voto-vista. A eminente Desembargadora Relatora pediu vista dos autos, a fim de analisar possível
decisão  proferida  pelo  juízo  de  origem,  acerca  da  revogação  da  prisão  do  paciente,  conforme
informação trazidas, verbalmente, pelo nobre causídico impetrante Dr. Paulo Jacó de Castro e Silva,
OAB/CE 42079.  Julgamento adiado. Foi adiado o julgamento  dos  autos  do  Habeas Corpus  nº
0629524-48.2023.8.06.0000, processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. Foram colocados em deliberação os autos do Habeas Corpus nº
0631633-35.2023.8.06.0000, processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ÂNGELA
TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  que  proferiu  seu  voto  no  sentido  de  conhecer  do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem. A
eminente  Desembargadora  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  pediu  vista  dos  autos.
Julgamento  adiado.  Foram  retirados  de  mesa  os  autos  do  Habeas  Corpus nº  0624919-
59.2023.8.06.0000,  processo  pertencente  a  relatoria  da  eminente  Desembargadora  ÂNGELA
TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  Foram  adiados  os  julgamentos  dos  autos  das
Apelações  Crimes  nºs  0068728-50.2016.8.06.0112  e  0050156-79.2020.8.06.0088,  processos
pertencentes a relatoria da Exma. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Foram
adiados os julgamentos dos autos das Apelações Crimes nºs 0013346-70.2023.8.06.0001, 0055361-
02.2020.8.06.0117 e 0200337-27.2023.8.06.0302, processos pertencentes a relatoria da eminente
Desembargadora  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  Foram  retirados  de  pauta  os  autos  da
Apelação  Crime  nº  0237157-80.2020.8.06.0001,  processo  pertencente  a  relatoria  da  Exma.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Foi adiado o julgamento dos autos da
Apelação  Crime  nº  0768505-69.2014.8.06.0001,  processo  pertencente  a  relatoria  da  eminente
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Foi adiado o julgamento dos autos
do Agravo em Execução Penal nº 0000014-86.2018.8.06.0041, processo pertencente a relatoria da
Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Foram retirados de pauta os
autos  do  Agravo  em  Execução  Penal  nº  0008641-44.2016.8.06.0140,  processo  pertencente  a
relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Foram adiados os
julgamentos  dos  autos  das  Apelações  Crimes  nº  0134037-26.2017.8.06.0001  e  0032355-
23.2020.8.06.0001,  processos  pertencentes  a  relatoria  da  eminente  Desembargadora  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Assim, como nada mais houvesse a tratar, o eminente
Desembargador Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 11h09min, da qual lavrou-se
a presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada.  Destarte, foram julgados na  32ª Sessão
Ordinária, 27 (vinte e sete) Habeas Corpus, 01 (um) Conflito de Jurisdição, 06 (seis) Embargos de
Declaração, 07 (sete) Agravos em Execução Penal, 14 (quatorze) Recursos em Sentido Estrito e 99
(noventa  e  nove) Apelações  Crimes,  totalizando  154  (cento  e  cinquenta  e  quatro) processos.
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Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 12 (doze) dias do mês de setembro do ano
de 2023 (dois mil e vinte e três).
 

Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
Presidente da Terceira Câmara Criminal

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da Terceira Câmara Criminal
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